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Pre.feitura Muuicipal de Grandes Rios
IIv. Brasil, 967 - Fone (0434) 74-1222

CEP 86845 - G R A N D E 5 R 105 - PARANÁ

LEI NR 39tV91,

st1MuLA- AUTORIZAO EXECUTIVOMUNICIPALA
DARNOVADENOMINAÇXO1RUAPROJ!
TADAB DO CONJUNTOHABITACIONAL'
TANCREDONEVES, DESTA CIDADE DE
GRANDESRIOS, E DA OUTRASPROVI-
DDCIAS.

"'\

A c!MARAMUNICIPALDE GRANDESRIOS, Estado
lio\Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciol1o a seguinte
Lei: .

fr'

Art. 12 _ Fica autorizalio o Chefe do Executivo MUnicipal a dar t

NoVa -denominação à Rua PROJETADAB io ConjWlto Habi ta-
ciona1 Tancredo Neves, desta cidade de Grandes Rios, '
~ue passará a ser ãenominada de WA JOÃO'MENDESDÁ SILn.

Art. 22 _ Está Lei entrará em vigor _ data de sua public,çào, '
revogadas as disposições em contrário.

EDIFíCIO DA PREFEITURAMUNICIPALDE GRANDESRIOS, Esta
, A -elo do Parana, aos 19 dias do mes de Setembro de 1.991. .--

NASCIMENTO
ICIPAL

, G R A N D E S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho -------j
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